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I - RELATÓRIO 

1. Histórico 

O Sr. Diretor da Faculdade de Artes e Co-

municações de Bauru faz a indicação de MARISA MAREGA FAINA 

para Professor I,junto à disciplina Pesquisa de Opinião 

Pública, do Departamento de Técnicas de Comunicação, nos 

Cursos de Comunicação Visual e Desenho Industrial, daque-

la instituição . 

2 . Apreciação 

A Interessada possui dois Pareceres deste 

Conselho: 58/78, para as disciplina Técnicas de Relações 

Públicas; 675/78, para Pesquisa de Opinião e Mercadologia. 

Tendo sido a qualificação da docente já a-

nalisada por este relator, quando de sua recente indicação 

para a disciplina Pesquisa de Opinião e Mercadologia , e 

tratando-se de disciplinas correlatas, nada há a opor 

quanto à presente solicitação. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à indicação de MARISA MAREGA FAI-

NA para Professor I, junto à disciplina Pesquisa de Opini-

ão Pública, do Departamento de Técnicas de Comunicação, 

nos cursos de Comunicação Visual e Desenho Industrial , da 

Faculdade de Artes e Comunicações de Bauru. 

São Paulo, 31 de outubro de 1978 

Consº Luiz Ferreira Martins - Relator-
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota como seu Parecer 

o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Celso Volpe, Eurípedes -

Malavolta, Henrique Gambá, Luiz Ferreira Martins, Nicolas Boer, Pau-

lo Gomes Romeo, Renato Alberto T. Di Dio e Constando Nogara. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 16/11/78 

a) Cons. HENRIQUE GAMBA - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 16 de novembro de 1.978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


